ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DO PROGRAMA DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR NOS RESULTADOS (PCR) – 2010 e 2011, DISCIPLINADO PELA LEI Nº 10.101/2000

O ITAÚ UNIBANCO S.A., estabelecido à Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, o BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S.A., estabelecido à Rua Quirino de Andrade, nº 215 – São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 59.461.152/0001-34, o ITAU UNIBANCO BANCO MÚLTIPLO S.A., estabelecido à Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 60.872.504/0001-23, o BANCO ITAÚ BBA S.A., estabelecido à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3400, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 17.298.092/0001-30, o BANCO ITAUCARD S.A., estabelecido à Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.192.451/0001-70, o BANCO FIAT S.A., estabelecido à Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 61.190.658/0001-06, o BANCO ITAULEASING S.A., estabelecido à Alameda Pedro Calil, nº 43, Poa/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 49.925.225/0001-48, o UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., estabelecido à Avenida Eusébio Matoso, nº 891, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 33.700.394/0001-40, o UAM – ASSESSORIA E GESTÃO DE INVEST LTDA, estabelecido à Avenida das Nações Unidas, nº 12901, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 59.608.174/0001-84, o BANCO DIBENS S.A., estabelecido à Rua Boa Vista, 162, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 61.199.881/0001-06, o HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A., estabelecido à Rua Ernesto de Paula Santos, nº 187, Recife/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 03.012.230/0001-69, o BANCO FININVEST S.A., estabelecido à Avenida Presidente Wilson, nº 231, inscrito no CNPJ sob o nº 33.098.518/0001-69, o UNICARD BANCO MULTIPLO S.A., estabelecido à Alameda Rio Negro, nº 433, Barueri/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 61.071.387/0001-61, o UNIBANCO ASSET MANAGEMENT S.A. DTVM, estabelecido à Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 33.829.292/0001-29, o UNIBANCO CONSULTORIA DE INVEST LTDA, estabelecido à Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 07.878.928/0001-12, doravante designados BANCOS ACORDANTES e, de outro lado, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO – CONTEC, os SINDICATOS DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS (SEEB) DO ESTADO DO AMAZONAS (AM); SEEB DE BARRA DO GARÇAS E REGIÃO (MT); FEEB DOS ESTADOS DE ALAGOAS, PERNAMBUCO E RIO GRANDE DO NORTE E SEEB DE CARUARU, SEEB DE GARANHUNS E REGIÃO, SEEB DE GOIANA E REGIÃO, SEEB DE PALMARES E REGIÃO, SEEB DE PETROLINA E SÃO BENTO DO UNA E REGIÃO (PE); (SINTEC) SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DE MOSSORÓ E REGIAO (RN); FEEB DO ESTADO DE SANTA CATARINA E SEEB DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ E REGIÃO, SEEB DE BRUSQUE E REGIÃO, SEEB DE CAÇADOR, SEEB DE CANOINHAS, SEEB DE ITAJAÍ E REGIÃO, SEEB DE JOINVILLE, SEEB DE LAGES, SEEB DE LAGUNA, SEEB DE MAFRA, SEEB DE PORTO UNIÃO, SEEB DE RIO DO SUL, SEEB DE TUBARÃO E REGIÃO (SC); FEEB DO ESTADO DO PARANÁ E SEEB DE CASCAVEL, SEEB DE CIANORTE, SEEB DE FOZ DO IGUAÇU, SEEB DE GOIOERÊ, SEEB DE MARINGÁ, SEEB DE PARANAGUÁ, SEEB DE PATO BRANCO, SEEB DE PONTA GROSSA, SEEB DE TELÊMACO BORBA E SEEB UNIÃO DA VITÓRIA (PR); SEEB DE GOIÁS, SEEB DE ANÁPOLIS, SEEB DE CATALÃO, SEEB DE ITUMBIARA, SEEB DE JATAÍ, SEEB DE RIO VERDE (GO); SINTEC – SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CRÉDITO DO ESTADO DE TOCANTINS (TO); FEEB DOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, GOIÁS, TOCANTINS E DISTRITO FEDERAL E SEEB DE ARAGUARI E REGIÃO, SEEB DE ARAXÁ, SEEB DE BARBACENA, SEEB DE CARATINGA, SEEB DE CURVELO, (SINDIBAN-GV) SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO DE GOVERNADOR VALADARES E REGIÃO, SEEB DE ITAJUBÁ E REGIÃO, SEEB DE ITUIUTABA, SEEB DE MANHUAÇU, SEEB DE MONTES CLAROS, SEEB DE MURIAÉ E REGIÃO, SEEB DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO, SEEB DE PONTE NOVA, SEEB DE SANTOS DUMONT, SEEB DE UBERLÂNDIA, SEEB DE VARGINHA E REGIÃO (MG); FEEB DO ESTADO DA PARAÍBA SEEBS DE CAJAZEIRAS, CATOLÉ DO ROCHA, CONCEIÇÃO, MAMANGUAPE, PATOS E SOUSA (PB); FEEB DO NORTE E NORDESTE E SEEBS DE SOBRAL E DE IGUATU (CE); SEEB DE BENTO GONÇALVES, SEEB DE CACHOEIRA DO SUL, SEEB DE LAJEADO, SEEB DE NOVA PRATA E REGIÃO, SEEB DO RIO PARDO, SEEB DE SOLEDADE E SEEB DE URUGUAIANA (RS), por seus representantes e procuradores devidamente qualificados para este fim, firmam o presente ADITIVO AO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, para estabelecer alterações no programa próprio de PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR NOS RESULTADOS – PCR, firmado em 07/06/2010, conforme cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira – Objeto

O presente instrumento tem por objeto aditar o ACORDO SOBRE O PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR NOS RESULTADOS – PCR dos anos de 2010 e 2011, firmado em 07/06/2010, conforme o disposto na Lei nº 10.101 de 19/12/2000.

Cláusula Segunda – ANTECIPAÇÃO DA PCR
As partes convencionam a alteração da redação do item 3 e seus subitens e item 4, subitem 4.3, ambos do parágrafo primeiro, da Cláusula Quarta, do Acordo Coletivo assinado no dia 07/06/2010, que passam a viger com as seguintes redações:
3. Antecipação da PCR para o ano de 2011: será no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), devendo ser paga até 1º/03/2011 a todos os colaboradores ativos nos Bancos Acordantes em 28/02/2011. Para o pagamento da antecipação de 2011, serão levadas em consideração as seguintes condições:

3.1 Os colaboradores admitidos a partir de 1º/03/2011, não farão jus a antecipação da PCR de 2011 e receberão a PCR proporcionalmente, à razão de 1/12 avos por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias trabalhado em 2011, na mesma data do pagamento da PLR prevista na Convenção Coletiva de Trabalho 2011/2012 e os Programas Próprios, mantidos pelos Bancos Acordantes – PR 
3.2 Os colaboradores afastados por motivo de doença, acidente do trabalho e maternidade, a partir de 01/01/2011 receberão integralmente a antecipação da PCR 2011;

3.3 Os colaboradores licenciados por motivo de doença, acidente do trabalho e maternidade com início do afastamento anterior a 01/01/2011 e com retorno ao trabalho até 28/02/2011 receberão a antecipação integralmente e os que tiverem retorno ao trabalho a partir de 1º/03/2011 até 31/12/2011, receberão a PCR integral no fechamento do exercício, ou seja, juntamente com o pagamento da PLR da Convenção Coletiva de Trabalho dos Bancários 2011/2012 e os Programas Próprios, mantidos pelos Bancos Acordantes – PR (COMENTÁRIO: essa data a que nos referimos é a data em que pagamos a parcela antecipada (pós fechamento da CCT Bancários – ou somente em março/2012? Seria importante deixarmos essa data mais clara neste termo);
3.4 Os colaboradores transferidos entre as empresas signatárias do presente Acordo Coletivo receberão integralmente a antecipação de 2011;

3.5 Os colaboradores transferidos até 28/02/2011 de uma empresa não abrangida pelo presente Acordo para uma das signatárias e vice-versa, receberão a antecipação da PCR proporcionalmente ao período trabalhado na empresa signatária em 2011, à razão de 1/12 avos por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias;

3.6 Os colaboradores das empresas signatárias desligados e aposentados no período entre 01/01/2011 até 28/02/2011 receberão a antecipação prevista nesta cláusula de forma proporcional ao período trabalhado em 2011, à razão de 1/12 avos por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, no prazo de 10 dias úteis a partir da data de pagamento da antecipação para os empregados ativos.
3.7 Os colaboradores licenciados sem vencimentos com início do afastamento ou retorno até 28/02/2011 receberão a antecipação de 2011 de forma proporcional aos meses trabalhados em 2011, à razão de 1/12 avos por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias.



4.3 Os empregados desligados sem justa causa e aposentados por invalidez entre de 1º/03/2011 e 31/12/2011 receberão a PCR proporcionalmente ao período trabalhado em 2011, à razão de 1/12 avos por mês ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, no prazo de 10 dias úteis a partir da data de pagamento da PCR para os empregados ativos.


Cláusula Terceira – Ratificação das demais cláusulas
Todas as demais cláusulas do acordo assinado em 07/06/2011 são ratificadas e permanecem inalteradas pelo período de sua vigência.
Cláusula Quarta - Depósito
O presente Aditivo ao Acordo será arquivado na respectiva entidade sindical dos trabalhadores.

Cláusula Décima – Vigência

A vigência deste Aditivo se dá a partir de sua assinatura até 31/12/2011.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011.
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ITAU UNIBANCO BANCO MÚLTIPLO S.A.
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